
 
 
 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES (AC) 

CURSO DE ENGENHARIA MECÂNICA, IFSP – CÂMPUS 

ITAPETININGA 

Aprovado em Reunião do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia Mecânica 
do dia 09/10/2019 

 

Artigo 1º: As Atividades Complementares (AC) têm a finalidade de enriquecer o 

processo de aprendizagem, privilegiando a complementação da formação social do 

cidadão e permitindo o aperfeiçoamento profissional, agregando valor ao currículo do 

estudante. 

Artigo 2º: As Atividades Complementares visam a uma progressiva autonomia 

intelectual, em condições de articular e mobilizar conhecimentos, habilidades, atitudes 

e valores para colocá-los em prática e dar respostas originais e criativas aos desafios 

profissionais e tecnológicos, frente à necessidade de estímulo à prática de estudos 

independentes, transversais, interdisciplinares, de permanente e contextualizada 

atualização profissional. 

Artigo 3º: As atividades complementares são facultativas e podem ser realizadas ao 

longo de todo o curso de Engenharia Mecânica do IFSP - Câmpus Itapetininga, durante 

o período de formação, totalizando 100 horas, a serem incorporadas na integralização 

da carga horária do curso. 

Artigo 4º: As Atividades Complementares são atividades extracurriculares realizadas 

pelos discentes, com o objetivo de desenvolver habilidades e competências com a 

finalidade de fortalecer a formação pessoal, profissional e cidadã do discente. 

Artigo 5º: São consideradas Atividades Complementares do Curso de Engenharia 

Mecânica aquelas que atentam a, pelo menos, um dos seguintes objetivos gerais: 

I. Desenvolver a formação social dos alunos por meio da participação em projetos 

voluntários. 

II. Estimular a prática de estudos independentes visando a autonomia profissional 

e intelectual. 
III. Complementar a formação profissional, cultural e cívica do aluno. 



IV. Contribuir para que a formação do futuro egresso seja generalista, humanista, 

crítica e reflexiva. 
V. Despertar o interesse dos alunos para temas sociais, ambientais e culturais. 

VI. Estimular a capacidade analítica do aluno no estudo e na avaliação de situações 

novas. 

VII. Auxiliar o aluno na identificação e resolução de problemas, com uma visão ética 

e humanista. 

VIII. Integrar alunos de cursos distintos e ampliar o escopo de seus interesses. 

IX. Dispor o conhecimento e a vivência acadêmica com as comunidades interna e 

externa. 
X. Incentivar procedimentos de investigação científica. 

XI. Propiciar ao aluno a aquisição de experiências diversificadas inerentes e 

indispensáveis ao seu futuro profissional, buscando aproximá-lo da realidade 
escola/mercado de trabalho. 

Artigo 6º: Não haverá abono de faltas aos discentes que vierem a assistir palestras, 

participar de seminários, congressos ou realização de qualquer atividade complementar 

nos horários de aulas, a menos que tal atividade seja organizada pelo próprio Instituto 

e faça parte das atividades previstas pelo Calendário Acadêmico. 

Artigo 7º: Para ampliar as formas de aproveitamento, assim como estimular a 

diversidade dessas atividades, o Núcleo Docente Estruturante (NDE) da Engenharia 

Mecânica elaborou os critérios e cargas horárias das atividades complementares, os 

quais foram aprovados pelo Colegiado do curso de Engenharia Mecânica, conforme 

apresentado no Anexo I. 

Artigo 8º: Outras atividades, não citadas no artigo 7º, poderão ser requeridas como 

atividades complementares, porém, serão submetidas à aprovação do Colegiado e do 

NDE do curso de Engenharia Mecânica e, se aprovadas, merecerão atribuição de carga 

horária. 

Artigo 9º: As atividades complementares não podem ser aproveitadas para a 

concessão de dispensa de disciplinas integrantes da matriz curricular do curso. 

Artigo 10º: A coordenação específica das Atividades Complementares é exercida pelo 

Coordenador do Curso e/ou por um professor designado para tal função, ao qual 

compete: 

I. Enfatizar aos discentes e aos docentes a importância do Regulamento e da 

importância da realização das Atividades Complementares 

II.  Orientar os discentes quanto ao critério de escolha das atividades a serem 

desenvolvidas para o cumprimento da carga horária.  



III. Analisar e avaliar as atividades complementares dos discentes, bem como a 

documentação comprobatória das atividades.  

IV. Recomendar a inclusão de atividades, bem como a alteração da pontuação.  

V. Informar a Secretaria do cumprimento das Atividades Complementares do 

discente em cada semestre.  

VI. Realizar outras atividades que forem necessárias ao bom andamento no 

cumprimento deste Regulamento.  

Artigo 11º: Os casos omissos neste Regulamento serão solucionados pelo 

Colegiado de curso e/ou NDE.  

 

 

 

Itapetininga, 02 de outubro de 2019.  
 
 

_____________________________ 
Profo. Dr. Mário Luiz Nunes da Silva 

Coordenador do Curso de Engenharia de Mecânica  
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